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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 2.192, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB AFETADO 

POR ESTIAGENS - (COBRADE 1.4.1.1.0) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, V, da Lei Orgânica 

Municipal e de acordo com o Decreto Federal nº 10.593/2020 e inciso VI do artigo 

8º Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012: 

 

CONSIDERANDO que as chuvas até a presente data, pela sua irregularidade 

e má distribuição espacial, acarretaram a estiagem em parte da região do semiárido 

da Paraíba, na qual este Município está localizado, trazendo significativos prejuízos 

para os habitantes que vivem de culturas agrícolas de subsistência e da criação de 

animais; 

CONSIDERANDO que apesar das chuvas intensas que atingiram o Estado 

da Paraíba, proporcionando recargas importantes nos açudes do estado, os 

reservatórios que abastecem o Município de Esperança/PB, o Açude de Vaca Brava 

e a Barragem de Nova Camará, de acordo com a Agência Executiva de Gestão das 

Águas do Estado da Paraíba – AESA, possuía no dia 14 de novembro de 2023, 

apenas 15,88% e 31,86% de volume da sua capacidade respectivamente, 

insuficientes para abastecer a cidade e as circunvizinhas; 

CONSIDERANDO que, em razão da referida estiagem o fornecimento 

d’água à população por parte da CAGEPA não foi totalmente normalizado, e que 

a população carente do Município continua procurando o Poder Público Municipal 

em busca de soluções para o abastecimento de água para as famílias; 

CONSIDERANDO que é da alçada do Poder Público buscar soluções para 

minimizar os efeitos desse fenômeno natural, promovendo o atendimento à 

população das zonas rural e urbana do Município através de carros-pipa; 

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos e 

meios para enfrentar a crise que assola o Município, especialmente no sentido de 

assegurar à população todas as condições necessárias para o atendimento de suas 

necessidades; e 

CONSIDERANDO que o parecer da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Recursos Hídricos e Meio Ambiente, relatando a ocorrência deste desastre é 

favorável à declaração de emergência. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal provocada pela seca, 

caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em todo o território do 

Município de ESPERANÇA/PB. 

Parágrafo único. Confirma-se por intermédio deste Decreto que os atos 

oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil e passam a produzir efeitos 

jurídicos que lhe são próprios no âmbito municipal. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Extraordinário para fazer face à situação existente. 

 

Art. 3º Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações de 

respostas ao desastre natural vivido no Estado. 

 

Art. 4º Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993 e art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações, os 

contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao 

desastre, locação de máquinas e equipamentos, de prestação de serviços e de obras 

relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e sua vigência 

compreende um período de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Esperança/PB, 28 de novembro de 2023. 98º da Emancipação Política. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 

 
 

 
 


